
ÓRGÃO ESPECIAL
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 31, DE 18/9/2025

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão 
ordinária de julgamento designada para o dia  18  de  setembro de 2025, quinta-feira, a 
partir das 14hs. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, 
entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, 
ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário 
Eletrônico  da  Justiça,  assim  como  os  processos  adiados  e  com  pedido  de  vista 
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista 
no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação 
dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária nº 30, de 11.9.2025.

I. Pedido de Vista

SISTEMA SAJ-SG
 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.8.2025 - Designado para sessão de 
11.9.2025

1  -  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  (PIC-MP) Nº  0621185-
66.2024.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Autoridade: M. P. do E. do C.
Investigado: A. R. J. - P. de J.. 
Advogado: Hélio das Chagas Leitão Neto (OAB: 7855/CE). 
Advogado: Alcimor Aguiar Rocha Neto (OAB: 18457/CE). 
Advogado: Matheus Andrade Braga (OAB: 40495/CE). 
Advogada: Liange Carvalho Rocha Portela (OAB: 46461/CE). 
Advogada: Lara Guimarães Perdigão (OAB: 47663/CE). 

O  Des.  Francisco  Mauro  Ferreira  Liberato  pediu  vista  dos  autos  em  11  de 
setembro de 2025
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Em sessão do dia 31.7.2025 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento, 
indagando  ao  advogado  do  réu,  Dr.  Matheus  Andrade  Braga  (OAB/CE  40495)  se 
dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Na sequência, o Procurador de 
Justiça  e  o  patrono  do  investigado  fizeram  suas  sustentações  orais  pelo  prazo 
regimental.  Com a palavra,  a  Desembargadora Relatora passou a proferir  seu voto 
rejeitando a preliminar suscitada concernente a nulidade por ausência de supervisão 
judicial no PIC-MP, arguida com base nas ADIs 3732/GO e 7083/AP, sendo seguida 
pelos Desembargadores  EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, DURVAL AIRES FILHO 
e FRANCISCO GLADYSON PONTES. Na sequência, o Desembargador FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Declararam 
suspeição,  por  motivo  de  foro  íntimo,  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  VANJA  FONTENELE 
PONTES  (Convocada  para  atuar,  temporariamente,  no  Órgão  Especial,  em 
substituição da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº 1551/2024, DJeA 
08/07/2024).  Ausente,  por  motivo  de  férias,  a Excelentíssima  Senhora 
Desembargadora MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Ausentes, justificadamente, 
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA 
NETO e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.

Em sessão do dia 11.9.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Na sequência, o Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE que pedira 
vista dos autos em 31 de julho de 2024, votou divergindo da Relatora no sentido de 
reconhecer  que,  além  das  inconstitucionalidades  anteriormente  apontadas,  houve 
efetivo  e  concreto  prejuízo  à  defesa  do  investigado,  razão  pela  qual  declarou  a 
nulidade do Procedimento Investigatório Criminal (PIC) instaurado, com a consequente 
invalidação de  todos  os  atos  dele  decorrentes,  visto  que irregulares  e  contrários  à 
sólida e pacifica jurisprudência do E. STF para investigações envolvendo autoridades 
com prerrogativa de foro.  Determinando o imediato trancamento e arquivamento do 
PIC. Acolhendo a preliminar de nulidade do PIC.  Com a palavra, a Desembargadora 
Relatora  manteve  seu  voto  anteriormente  proferido.  Acompanharam  a  Relatora  os 
Desembargadores  INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO,  WASHINGTON  LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Convocado para a 
sessão na classe do quinto constitucional oriundo da Advocacia, em face da ausência 
por  motivo  de  férias  do  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Fernando  Luiz 
Ximenes Rocha). Em seguida, o Desembargador FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO pediu vista dos autos e com isso se instaurou a vista coletiva, conforme 
art.  97,  §§2º-A,  2º-B  e  2º-C  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Adiado  o 
julgamento. Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA IRACEMA MARTINS 
DO VALE, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, FRANCISCO GLADYSON PONTES e 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

II. Processos em Pauta 
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SISTEMA PjeCor

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 03.9.2025 - Designado para sessão de 
18.9.2025

1 – RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0007793-77.2024.2.00.0000
Relator: Des. Durval Aires Filho
Recorrente M. A. M. R.
Recorrida: C. G. da J. do E. do C.
Interessados: M. C. C. e 4ª V. da F. P. da C. de F.

SISTEMA Pje

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 08.9.2025 - Designado para sessão de 
18.9.2025

1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 3000354-18.2024.8.06.0154
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Embargante: Estado do Ceará
Embargado: Ruthenio dos Reis Alves
Advogado: Pedro Victor Pimentel Azevedo (OAB/CE31392-A)
Advogado: Matheus Pimenta Felício Saldanha (OAB/CE38073-A)
Advogado: Pedro Igor Pimentel Azevedo (OAB/CE31391-A)
 
2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0279758-62.2024.8.06.0001
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Impetrante: Danielle do Nascimento Coelho
Advogado: Luiz André Santos Gomes (OAB/MG155433-A)
Impetrados: Estado  do  Ceará,  Secretária  de  Educação  do  Estado  do  Ceará  e 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna
 
3 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0208713-61.2025.8.06.0001
Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
Impetrante: CITEROL - Comércio e Indústria de Tecidos e Roupas S/A 
Advogada: Isadora Monteiro Leão (OAB/SP 457095-A) 
Impetrados:  Antônio José Vieira da Silva, Rafael Machado Moraes, Eliabe Lima de 
Freitas,  Ciríaco  Barbosa  Damasceno Neto,  Valeria  de  Oliveira  Rodrigues  e  Johnny 
Dias Mota.
Impetrado: Recamonde Roupas Profissionais Ltda.
Advogado: Ted Luiz Rocha Pontes (OAB/CE 26581-A) 
Impetrado: Estado do Ceará

4 - AGRAVO INTERNO Nº 0286363-24.2024.8.06.0001
Relatora: Desa. VANJA FONTENELE PONTES
Agravante: Jefferson Falcão Sales
Advogado: Eduardo Albuquerque da Silva  (OAB/CE35175-A)
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Agravada: Secretaria de Educação do Estado do Ceará 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 15.8.2025 - Designado para sessão de 
28.8.2025

5 - AGRAVO INTERNO Nº 3005907-86.2025.8.06.0000 
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Estado do Ceará e Superintendência de Obras Públicas - SOP
Agravada: Construtora Varca Scatena Ltda. - Em Recuperação Judicial
Advogado: Fredy Bezerra de Menezes  (OAB/CE 16374-A)
Advogado: Leonardo Pitombeira Pinto  (OAB/CE 16397-A)
Advogado: Raul Amaral Júnior  (OAB/CE 13371-S)

6 - AGRAVO INTERNO Nº 3006265-51.2025.8.06.0000 
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: C R S Alimentos Administração de Refeitórios Ltda. 
Advogado: Samuel de Carvalho Ferreira  (OAB/CE 23000-A)
Agravado: Município de Fortaleza

SISTEMA SAJ-SG

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 02.9.2025 - Designado para sessão de 
18.9.2025

2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0003430-35.2011.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Advogada: Rachel Andrade Sales Rattacaso (OAB: 16150/CE). 
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza. 
Advogado: Márcio Augusto Vasconcelos Diniz (OAB: 7876/CE). 

3 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0006960-47.2011.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). 

4 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0007310-35.2011.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). 

5 -  INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO Nº 0004114-76.2019.8.06.0000 
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Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Requerente: M. P. do E. do C.. 

6 - PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0004115-61.2019.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Requerente: M. P. do E. do C..

7 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0633433-64.2024.8.06.0000/50001
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Embargante: Bank Of China (Brasil) Banco Múltiplo S/A. 
Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (OAB: 69219/SP). 
Advogado: Augusto César da Costa Mendes Teixeira (OAB: 492003/SP). 
Embargado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
Advogada: Tallita Falkenstins Gois Mendes (OAB: 31661/CE). 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

8 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0193912-97.2012.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravado: José Edmar da Silva. 
Advogada: Maria Sandileuza Alves Mendes (OAB: 15294/CE). 

9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050118-15.2020.8.06.0170/50002 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravado: Adriano Alves de Sousa. 
Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa (OAB: 38129/CE). 

10 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000062-18.2019.8.06.0168/50001
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravada: Jucineia Ferreira Moreira Feitosa. 
Advogado: Kellyton Azevedo de Figueiredo (OAB: 17762/CE). 
Advogada: Antônia Tammara Pinheiro (OAB: 35381/CE). 

11 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0090355-42.2019.8.06.0133/50002
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
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Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Anete Maria Firmino da Costa Viana. 
Advogada: Maria José Pinho Sousa (OAB: 30108/CE). 
Advogada: Giovanna Maria Sousa Farias (OAB: 43081/CE). 
Advogado: Edson Brito de Chaves (OAB: 28842/CE). 

12 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050084-40.2020.8.06.0170/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravado: Francisco Martins Veras. 
Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa (OAB: 38129/CE). 

13 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0188429-76.2018.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social - FACHESF. 
Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva (OAB: 18400/PE). 
Agravados: Aderson Braga Rodrigues, Ana Maria de Abreu Rodrigues e Maria Braga 
Rodrigues. 
Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE). 

14 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050143-34.2020.8.06.0071/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravado: Joaquim Cezar Dantas Alves. 
Advogada: Naíra Ximenes Lacerda (OAB: 29471/CE). 

15 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0153884-53.2013.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravantes: Edna Maria da Silva, Maria do Socorro Juvenal de Oliveira e Reijane Rocha 
Sampaio de Castro. 
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). 
Agravados: Estado do Ceará e Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - 
ISSEC. 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0149205-68.2017.8.06.0001/50002 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravantes: D & M Indústria  Metalúrgica Eireli  –  ME,  Lucia  Maria  da Silva Souza e 
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Antonio Lucivaldo da Silva Souza. 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). 
Agravado: Itaú Unibanco S/A. 
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0186750-07.2019.8.06.0001/50002 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravada: Eufrasina Hortencia Pedrosa Carlos. 
Advogado: Luciano Lauar de Oliveira (OAB: 25448/CE). 

18 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636863-92.2022.8.06.0000/50000 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: E. de J. A. S. A.. 
Inventariante: Tiberia Kátia Rodrigues do Monte. 
Advogado: Igor Otoni Amorim (OAB: 35340/CE). 
Agravado: B. B. S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 

19 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0206557-92.2022.8.06.0167/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Município de Sobral. 
Agravada: Ana Rebeca Rodrigues Albuquerque. Repr. Legal: Diana Aragão Rodrigues 
Albuquerque. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

20 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0205490-71.2023.8.06.0001/50002 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). 
Agravado: César Augusto Cesarino Correia. 
Advogado: Valdir Luiz de Moura Júnior (OAB: 39069/CE). 

21 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0228323-83.2023.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Boa Vista Serviços S/A. 
Advogado: Leonardo Drumond Gruppi (OAB: 163781/SP). 
Agravado: Ronaldo Pereira Martins. 
Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). 
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22 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0237242-67.2000.8.06.0001/50002 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Osiris Antinolfi Filho (OAB: 45423/CE). 
Agravado: Curtumes Machado S. A. - CURTMASA. 
Advogado: Francisco Dias de Paiva Filho (OAB: 15324/CE). 
Advogado: José Ribamar de Sousa Filho (OAB: 24136/CE). 
Advogado: Emmanuel Emerson Santos Albuquerque (OAB: 25364/CE). 
Advogado: José Jussieu Alcântara Oliveira Júnior (OAB: 30203/CE). 

23 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0856337-43.2014.8.06.0001/50002
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco BMG S/A. 
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB: 41287/CE). 
Agravada: Kelly de Araújo Rodrigues Pessoa. 
Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). 
Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). 
Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). 

24 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0249048-93.2023.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). 
Agravada: Jandira de Carvalho Barbosa. 
Advogado: Mario Antônio Mazzitelli Cavalheiro Filho (OAB: 65402/RS).

25 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0232763-25.2023.8.06.0001/50001
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lazaro José Gomes Júnior (OAB: 45284/CE). 
Agravado: José Ignácio Castro da Silva.
Advogado: Douglas de Aguiar Plaut (OAB: 22489/PI). 

26 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0254972-22.2022.8.06.0001/50000 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Francisco Xavier de Sousa. 
Advogado: Jorge Henrique Sousa Frota (OAB: 32626/CE). 

27 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201007-39.2023.8.06.0052/50000 
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Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). 
Agravada: Maria Antônia Teixeira da Silva. 
Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). 
Advogado: Cicero Augusto Pereira Bezerra (OAB: 48681/CE). 

28 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631076-14.2024.8.06.0000/50001
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Agravado: Espólio de Gerardo Lira de Vasconcelos. Admª Provisória: Maria Braga de 
Vasconcelos. 
Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). 

29 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200993-46.2023.8.06.0055/50001
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). 
Agravado: Antônio Erivaldo Silvestre de Andrade. 
Advogado: Marco Antônio Peixoto (OAB: 26913/PR). 

30 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0015423-23.2021.8.06.0001/50000
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Gregório Lima Torres. 
Advogado: Francisco Wemerson Paulino de Castro (OAB: 42760/CE). 
Advogado: Miguel Victor Vasconcelos Mesquita (OAB: 22417/CE).

31 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051556-07.2021.8.06.0117/50000 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Geraldo Brilhante da Silva. 
Advogado: Carlos Augusto Quezado Santos (OAB: 36159/CE). 
Advogada: Francisca Suely de Sousa Aragão (OAB: 34535/CE). 

32 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0108056-24.2019.8.06.0001/50000
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: FRETCAR - Transporte Urbano e Metropolitano Ltda.. 
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Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB: 8714/CE). 
Agravada: Eva Maria Silva Pereira. 
Advogada: Jéssica Silveira Rodrigues (OAB: 35686/CE). 

33 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002482-03.2005.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social. 
Advogado: João André Sales Rodrigues (OAB: 19186/PE). 
Agravados: José Pereira de Sousa Filho, Francisco Rodrigues Ferreira, Pedro Augusto 
de Oliveira,  Raimundo Almeida Barroso e Verônica Maria Rodrigues Ramos. 
Advogado: Minervino de Castro Neto (OAB: 8162/CE). 

34 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0101484-86.2018.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Eliete Sampaio Pinheiro. 
Advogada: Eliete Sampaio Pinheiro (OAB: 12453/CE). 
Agravado: Marcus José Fernandes de Oliveira. 
Advogada: Camilla Holanda Lima de Freitas (OAB: 32424/CE). 

35 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0055766-48.2021.8.06.0167/50000
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Município de Sobral. 
Agravada: Eleuza de Aguiar Silva. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

36 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0055766-48.2021.8.06.0167/50001
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Município de Sobral. 
Agravada: Eleuza de Aguiar Silva. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

37 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0017487-97.2016.8.06.0092/50000 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Jesus Elias de Saboia. 
Advogado: Paulo César Barbosa Pimentel (OAB: 9165/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 
Assistente: Francisco Deusimar Almeida Andrade. 
Advogado: Tales Bonfim Claudino Sales (OAB: 31368/CE). 
Advogado: José Almir Claudino Sales (OAB: 2897/CE). 

38 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0155759-53.2016.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
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CEARÁ
Agravantes: Wai  Wai  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  e  Magis  Engenharia  e 
Participações Ltda. 
Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). 
Agravado: Creto Augusto Vidal. 
Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). 
Agravada: Vânia Maria Ponte Vidal. 
Advogado: Francisco Washington Mendes da Silva (OAB: 30819/CE). 
Advogado: João Paulo de Souza Ribeiro (OAB: 30562/CE). 

39 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL 0227952-56.2022.8.06.0001/50000 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Aliffe Dacktary Rabelo Sarmento Queiroz. 
Advogado: Ângelo Rodrigues Gadelha Moreira (OAB: 20585/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

40 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL 0633898-73.2024.8.06.0000/50000 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Antônio Edinardo Ferreira Batista. 
Advogado: Filipe Alves de Arruda Gomes (OAB: 33180/CE). 
Advogado: Francisco Arquimendes Pereira (OAB: 42651/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

41 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201499-93.2024.8.06.0117/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Agravada: Lúcia Maria da Silva. 
Advogado: Francisco Jorge Pereira (OAB: 46837/CE). 
Advogada: Elvira Maria de Lima (OAB: 33374/CE). 
Advogada: Emanuela da Silva Severino (OAB: 34430/CE). 

42 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201452-22.2024.8.06.0117/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). 
Agravado: Francisco Hélio Norberto Viana. 
Advogado: Francisco Jorge Pereira (OAB: 46837/CE). 
Advogada: Elvira Maria de Lima (OAB: 33374/CE). 
Advogada: Emanuela da Silva Severino (OAB: 34430/CE). 

43 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0247116-07.2022.8.06.0001/50001 
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Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). 
Agravado: Isaias Barros da Silva. 
Advogado: Natanael Teixeira Vieira (OAB: 43697/CE). 

44 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0638595-40.2024.8.06.0000/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: José Miquéias da Silva. 
Advogado: Paulo Marcelo Silva Freire (OAB: 42681/CE). 
Agravado: Ministério Público Estadual. 

45 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0624561-26.2025.8.06.0000/50000  
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ
Agravante: Auto Quality Pinturas Ltda.. 
Advogado: Joathan Rios da Silva (OAB: 42241/CE). 
Agravada: Maria Candelária Di Ciero. 
Advogado: Auriberto Cunto Gurgel (OAB: 34863/CE). 

46 -  INQUÉRITO POLICIAL Nº 0000892-27.2024.8.06.0000 
Relatora: Desa. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Autoridade: D. de P. C. da D. de D. da M. de F.. 
Autor do Fato: E. da S. L. - J. de D. da 1 U. dos J. E. C. e C. da C. de F.. 
Advogado: Francisco Valdemízio Acioly Guedes (OAB: 12068/CE). 
Advogado: João Marcelo Lima Pedrosa (OAB: 12511/CE). 
Advogado: Renan Benevides Franco (OAB: 23450/CE). 
Advogado: Alex Xavier Santiago da Silva (OAB: 24390/CE). 
Advogado: Luccas Conrado Pereira Cipriano (OAB: 40592/CE). 
Advogado: Antônio Carlos Largura Neto (OAB: 47837/CE)

 

 III - Processos Extrapauta

SISTEMA Pje

1  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  –  VITALICIAMENTO  Nº  8500136-
29.2024.8.06.0126
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Requerente: Marília Pires Vieira 
Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

12



2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 3011050-56.2025.8.06.0000
Relator: Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Suscitante: Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Membro da 3ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Suscitado:  Des.  Everardo  Lucena  Segundo  –  Membro  da  2ª  Câmara  de  Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Interessado: Estado do Ceará
Interessados: Francisco Nertan da Silva Rocha
Advogado: Rogério Pereira Dantas (OAB: 21.220-A/CE). 
Interessada: Antônia Lidiana de Sousa Almeida
Advogada: Evelyne Frota Silva Guimarães (OAB: 43543-A/CE). 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 15 de setembro 
de 2025.

SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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